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SERVIÇO NACIONAL OE RECENSEAMENTO 
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CENSO DEMOGRAFICO 

1.0 DE JULHO DE 1950 

C. D. 1.02 

SETOR N.• l 1 ~ 4 ~ 

RECENSEAMENTO GERAL DO BRASIL - 1950 LISTA DE DOMICÍLIO COLETIVO LISTA N.• 1 

De acôrdo com a lei, as declarações prestadas para fins de recenseamento terão caráter confidencial. 
Não preencha esta lista sem ler as instruções. Em caso de dúvida, consulte o Recenseador. 

NOME DO ESTABELECIMENTO OU INSTITUIÇÃO. - - - - - - - .. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . - - - - - - - - - - - - - - __ _ 

LOCALIZAÇÃO ___ ------------- - -- _ - - -------- ----------------- ---------------------- ----- ---- --- - -- --- - -- --- -- - - - - - - - _ 
(Cateoorla - Rua, Av..,fcla, P..aça. Estrada, M°""" Faz.,,da, Povoado, An-alal. etc. - e nome) 

----- N.0 DO PR~DIO ____ _ 

IOl.ITINS INTllGUIS COLETADOS 

De fomDia 
Em ________ de------------------------ --------de 1950. 

DIA M~S 

DATA DA ENTREGA 

NÚMERO DO 

RfCENSEADOI 

DIA M@S 

DATA DA cmETA 

De familia 
- Suplementares -

Individuais 

PESSOAS RECFNSFADAS. - - - - - - - - - - - - - -
Anlnatura do re1pon16vel pelas declaracões 

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 

Destina-se a Li8ta de Dornirflio Coletivo ao registro dos nomes dos Chefes diu Jamtlias e des pe.~Mas avulsas que rr.sidam ou se hospedem em habi
tações coletivas (a.silos, penitenciárias, quartéis, internatos, conventos, hospitais, ce.se.s de saúde, embar<'ações, hotéis, casas de pensão, casas de cômodo, hospedarias, 
etc.), em caráter permanente ou temporário, gratuitamente ou mediante pagamento de diárias ou me.nsalidades. 

Cabe ao Chefe do domicílio co!Ptivo o preenchimento da liAta, bem assim a distribuição e a roleta dos boletins de família e individuais, entre os moradores 
permanentes ou hóspedes temporários, presenta na data do censo. Quando moradore11 permanentes estiverrm ausrntPs na data do censo, o Chefe do domicílio coletivo 
(gerente, comandante, diretor, etc.) registrará, nos boletins destinados a e.ssas pe.ssoes, as informações relativas aos quP.sitos 1, 2, 3 e 4. 

Para garantir o sigilo das informações, nas habitações coletivas do gênero hotel, pensão, casas de saúde, etc., oa boletins serão acompanhados de sobre
ca.rtas especiais, fornecidas pelo Recenseador. 

N.0 OE 
ORDEM 

Na Lista de Domicílio Coletivo snão registrados, em primeiro lugar, os boletins de famflia e, a !IP,~ir. os boletiw individuais. 

NOME DO RESPONSÁVEL PELO 
BOLETIM DISTRIBUIOO 

2 

PESSOAS li N.0 DE 
RfCftJS~AOAS OKüêM 

3 

NOME DO RESPONSÁVEL PELO 
BOLETIM DiS'flll8UÍDO 

PESSOAS 
REC:ENSEAOAS 

3 
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IJnlcfcde da Federaçao ____ -- _________________ -- -- -- - -- -----------

Munldpfo ___________________ - ___ ---- --- -- -- - - - -- - - -- -- --- - -------

Dhtrito _________________________________________________________ _ 

Silluociio (Urbana, wburbana ou ruraJJ_ _____________ - __ - - - - - - - - - - - ----

N.0 OE NOME DO RESPONSÁVEL PELO 
ORDEM BOLETIM DlSTRIBUiOO 
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PARA USO DO ÓRGÃO 

CENTRAL 
-+ 

PESSOAS 

----· 

CÓDIGO PASTA NÚMERO 

PARA USO DA AG~CIA MUNICIPAL PARA USO DO ÓRGÃO CENTRAL 

PESSOAS N.º DE 
RECENSEADAS ORDEM 

3 1 

PARA USO DO 
RECENSEADOR ~ 

2 

NOME DO RESPONSÁVEL PELO 
BOLETIM OISTRIBUIDO 

2 

1 1 1 1 
PRÓPRIO TOTAl SERVIND~ DE 

ou DORMIT RIO 

ALUGADO PEÇAS 

DOMIClLIO 

PESSOAS 
RECENSEADAS 

3 

-------
ÁGUA ILUMINA- INSTALA-
ENCA- filo ÇÃO 
NADA él TRICA SANITÁRIA 


